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DECISÃO Nº 303, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 120 do anexo da Resolução nº 5.888, de 12
de maio de 2020, e considerando o art. 42 da Resolução nº 5.285, de 09 de fevereiro de
2017 e o que consta no processo nº 50500.118781/2020-87, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa AUTO VIAÇÃO GADOTTI LTDA, CNPJ nº
02.659.207/0001-06, para a implantação dos mercados a seguir como seções da linha
POMERODE (SC) - SAO BERNARDO DO CAMPO (SP), prefixo 16-0166-00:

I - De: GASPAR (SC), BRUSQUE (SC), BALNEARIO CAMBORIU (SC), ITAJAI (SC) e
JOINVILLE (SC) Para: EMBU DAS ARTES (SP), OSASCO (SP) e SAO PAULO (SP).

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.101, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em concordância com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.127103/2020-13, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa VIAÇÃO RIO GRANDE LTDA, CNPJ nº
44.780.328/0001-43, para a supressão das linhas CAMPINA VERDE (MG) - BARRETOS (SP),
prefixo 06-0067-00; BARRETOS (SP) - ITUIUTABA (MG), prefixo 08-0037-00 e CO LÔ M B I A
(SP) - ITUIUTABA (MG), prefixo 08-0155-00, com a paralisação dos mercados a seguir em
sua Licença Operacional - LOP, de número 67, a partir de 28/02/2021, em atendimento ao
§ 1º, art. 45 da Resolução nº 4.770/2015:

I- De: ITAPAGIPE/MG Para: BARRETOS/SP e COLÔMBIA/SP.
Art. 2º Deferir o pedido da empresa VIAÇÃO RIO GRANDE LTDA, CNPJ nº

44.780.328/0001-43, para a implantação da linha BARRETOS(SP) - ITUIUTABA(MG), prefixo
08-0283-00, com os mercados a seguir como seções:

I - De: - De: BARRETOS (SP) e COLÔMBIA (SP) Para: ITUIUTABA (MG), PLANURA
(MG), FRUTAL (MG), COMENDADOR GOMES (MG) e CAMPINA VERDE (MG)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.102, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.362686/2019-85, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa PLANALTO TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº
95.592.077/0001-04, para a inclusão dos mercados a seguir em sua Licença Operacional -
LOP, de número 100:

I - De: EMBU/SP Para: CAÇADOR/SC, JOAÇABA/SC, MAFRA/SC, PAPANDUVA/SC,
TANGARÁ/SC e VIDEIRA/SC

Art. 2º Conhecer os pedidos de impugnação das empresas AUTO VIAÇÃO 1001
LTDA, CNPJ nº 30.069.314/0001-01; AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA, CNPJ nº
82.647.884/0001-35; VIAÇÃO COMETA S/A, CNPJ nº 61.084.018/0001-03; VIAÇÃO OURO E
PRATA S/A, CNPJ 92.954.106/0001-42 e EXPRESSO GUANABARA LTDA, CNPJ nº
41.550.112/0001-01 e, no mérito, negar-lhes provimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.103, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.399802/2019-11, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa VIAÇÃO MARLIM LTDA, CNPJ nº
24.524.797/0001-94, para a inclusão dos mercados a seguir em sua Licença Operacional -
LOP, de número 191:

I - De: PORTO VELHO (RO), CANDEIAS DO JAMARI (RO), ARIQUEMES (RO), JARU
(RO), OURO PRETO DO OESTE (RO), JI-PARANÁ (RO), CACOAL (RO), PIMENTA BUENO (RO)
e VILHENA (RO) Para: SINOP (MT), COMODORO (MT), SAPEZAL (MT), CAMPO NOVO DO
PARECIS (MT), NOVA MUTUM (MT), LUCAS DO RIO VERDE (MT) e SORRISO (MT).

Art. 2º Conhecer o pedido de impugnação da empresa EXPRESSO ITAMARATI
S.A, CNPJ nº 59.965.038/0001-41 e, no mérito, negar-lhe provimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.104, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.394003/2019-59, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa REAL EXPRESSO LIMITADA, CNPJ nº
25.634.551/0001-38, para a inclusão dos mercados a seguir em sua Licença Operacional -
LOP, de número 54:

I - De: ARAGUARI (MG), BRASÍLIA (DF) e CATALÃO (GO) Para: SANTO ANDRÉ (SP);
II - De: CRISTALINA (GO) Para: ARAGUARI (MG), SANTO ANDRÉ (SP), SANTOS

(SP), SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP), UBERABA (MG) e UBERLÂNDIA (MG);
III - De: SÃO BERNARDO DO CAMPO DO CAMPO (SP) Para: BRASÍLIA (DF) e

CATALÃO (GO);
IV - De: UBERABA (MG) Para: CATALÃO (GO) e SANTO ANDRÉ (SP);
V - De: VALPARAÍSO (GO) Para: ARAGUARI (MG), SANTO ANDRÉ (SP), SANTOS (SP),

SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP), SÃO PAULO (SP), UBERABA (MG) e UBERLÂNDIA (MG);
Art. 2º Conhecer o pedido de impugnação das empresas AUTO VIAÇÃO

CATARINENSE LTDA, CNPJ nº 82.647.884/0001-35; AUTO VIAÇÃO 1001 LTDA, CNPJ nº
30.069.314/0001-01 e VIAÇÃO COMETA S/A, CNPJ nº 61.084.018/0001-03, e, no mérito,
negar-lhes provimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 669, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020

Institui o Programa de Compras Eficientes para o
Sistema Único de Segurança Pública - ComprasSusp.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da CRFB, tendo
em vista o inciso XV do art. 37 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o art. 18 da Lei nº
13.675, de 11 de junho de 2018, os arts. 1º do Anexo I do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro
de 2019, e o que consta no Processo Administrativo nº 08020.006878/2020-84, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Instituir, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, o

Programa de Compras Eficientes para o Sistema Único de Segurança Pública -
ComprasSusp, com finalidade precípua de realizar compras e aquisições de bens e serviços,
de forma mais eficiente, em benefício das instituições e órgãos integrantes do Sistema
Único de Segurança Pública - Susp.

Art. 2º São objetivos do ComprasSusp:
I - promover a inovação no processo de compras destinado ao Susp;
II - incentivar a modernização de equipamentos e tecnologias no âmbito do

Susp;
III - propor, com a participação das instituições e órgãos integrantes do Susp, a

elaboração de referências, padrões e requisitos para as aquisições e contratações da
área;

IV - fomentar e realizar compras públicas que resultem em ganhos de escala e
de qualidade dos bens e serviços adquiridos;

V - promover o desenvolvimento nacional sustentável, de acordo com as
disposições do Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012;

VI - gerar economia de tempo e de recursos humanos, materiais, técnicos e
financeiros para as instituições e órgãos integrantes do Susp, em seus nos seus processos
de aquisição;

VII - estabelecer mecanismos para mitigação dos riscos de sobrepreço, inclusive
os decorrentes de fatores cambiais; e

VIII - promover a transparência nas aquisições de bens e serviços para a área de
segurança pública.

CAPÍTULO II
DOS ELEMENTOS DE ORGANIZAÇÃO DO COMPRASSUSP
Art. 3º São elementos de organização do ComprasSusp:
I - o Escritório ComprasSusp;
II - os Cadernos de Referência para Contratações em Segurança Pública -

CRSusp; e
III - o Plano Anual de Atividades do ComprasSusp - PAA.
Parágrafo único. Aplica-se ao funcionamento do ComprasSusp, no que couber,

as disposições da Portaria MJSP nº 405, de 20 de novembro de 2020.
Seção I
Do Escritório ComprasSusp
Art. 4º O Escritório ComprasSusp se destina, dentre outros objetivos, à

realização de compras e aquisições de bens e serviços necessário à execução das atividades
de segurança pública, em apoio às entidades e órgãos integrantes do Susp e em regime de
colaboração entre estes.

§ 1º As atividades do Escritório ComprasSusp serão desempenhadas no âmbito
de atuação da Coordenação-Geral de Licitações e Contratos da Diretoria de Gestão da
Secretaria de Gestão e Ensino em Segurança Pública, independentemente da criação de
nova estrutura de cargos em comissão ou de funções de confiança.

§ 2º As licitações e contratações de que trata esta Portaria serão
preferencialmente executadas de forma centralizada, no âmbito do Escritório
ComprasSusp, respeitadas as condições técnicas e os recursos disponíveis, observados os
demais regulamentos que tratam do compartilhamento e centralização de contratações
públicas.

Art. 5º São competências a serem exercidas no âmbito do Escritório
ComprasSusp:

I - planejar, coordenar, controlar e operacionalizar ações que visem à
implementação de estratégias e soluções relativas a licitações, aquisições, contratações,
alienações e gestão de bens e serviços no âmbito do Susp;

II - desenvolver, propor e implementar modelos, mecanismos, processos e
procedimentos para aquisição, contratação, alienação e gestão centralizadas de bens e
serviços de uso comum dos órgãos da área de segurança pública;

III - planejar, coordenar, supervisionar e executar atividades visando à
realização de procedimentos licitatórios, contratações diretas e alienações relativas a bens
e serviços ligados à segurança pública, conforme regulamento;

IV - firmar e gerenciar as atas de registro de preços e os contratos decorrentes
dos procedimentos previstos no inciso III, nos termos de regulamento específico;

V - elaborar e manter atualizado o PAA; e
VI - coordenar a consolidação das demandas de compras e aquisições indicadas

pelas instituições e órgãos integrantes do Susp, em articulação com as áreas finalísticas do
Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Seção II
Dos Cadernos de Referência para Contratações em Segurança Pública -

CRSusp
Art. 6º Os Cadernos de Referência para Contratações em Segurança Pública -

CRSusp têm por finalidade estabelecer conjuntos de especificações, parâmetros, requisitos
e elementos mínimos para orientar compras e aquisições de equipamentos, serviços e
tecnologias da área de segurança pública.

Art. 7º A definição dos itens que comporão cada caderno observará
metodologia de priorização a ser elaborada sob responsabilidade do Escritório
ComprasSusp, e conterá, conforme o caso:

I - demonstração de alinhamento com a Política Nacional de Segurança Pública
e Defesa Social - PNSPDS e com o Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social -
PNSP;

II - justificativa para a compra ou aquisição, considerando o interesse público e
a necessidade a ser atendida;

III - descrição detalhada da solução adotada, considerando o ciclo de vida do
objeto e as exigências relacionadas à manutenção e assistência técnica, caso seja
cabível;

IV - detalhamento dos requisitos da contratação;
V - levantamento quanto às opções de mercado e apresentação de justificativa

técnica e econômica para escolha da respectiva solução;
VI - demonstrativo dos resultados que se pretende alcançar, inclusive quanto

aos aspectos da economicidade e do aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou
financeiros disponíveis; e

VII - descrição de possíveis impactos ambientais e as respectivas medidas
mitigadoras, incluindo requisitos de baixo consumo de energia e outros recursos utilizados,
assim como as estratégias de logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável.

Art. 8º A coordenação dos trabalhos para a elaboração dos CRSusp ficará a
cargo da Secretaria de Gestão e Ensino em Segurança Pública - SEGEN.

§ 1º As peças técnicas que comporão os Cadernos serão de responsabilidade
das Unidades designadas no PAA.

§ 2º As especificações, parâmetros, requisitos e elementos terão como base
programas, portarias e normas técnicas vigentes aplicáveis ao objeto.

Art. 9º Poderão ser designados, conforme a temática sob exame, profissionais
com conhecimento técnico e notório saber para participarem do processo de elaboração
dos CRSusp.

Parágrafo único. A participação nos trabalhos de elaboração dos CRSusp será
considerada prestação de serviço público relevante, não ensejando qualquer remuneração,
sob qualquer título.

Seção III
Do Plano Anual de Atividades - PAA
Art. 10. O Plano Anual de Atividades do ComprasSusp conterá, no mínimo, a

indicação das atividades de elaboração, desenvolvimento e contratações a serem realizados
em cada exercício, acompanhado dos respectivos cronogramas e responsáveis
designados.

Art. 11. Ficam delegadas ao Secretário de Gestão e Ensino em Segurança Pública
a edição e a alteração do PAA, em cada ato, ouvidas as áreas finalísticas envolvidas.
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Art. 12. O PAA priorizará as compras e aquisições de bens e serviços que
contribuam para o alcance dos resultados do PNSP e para a consolidação de projetos
estratégicos do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 13. A elaboração do PAA terá como referências, além do Plano Anual de
Contratações do Ministério da Justiça e Segurança Pública, as consultas realizadas junto às
instituições e órgãos integrantes do Susp e os resultados de estudos e levantamentos
elaborados no âmbito do Escritório ComprasSusp.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. A instituição e a operação do ComprasSusp não implicarão em

quaisquer embaraços à autonomia de realização de compras e aquisições da competência
das instituições e órgãos integrantes do Susp.

Art. 15. A identificação de demandas e necessidades de bens e serviços junto a
instituições e órgãos integrantes do Susp não implica em obrigação do Ministério da Justiça
e Segurança Pública em efetivar as respectivas compras ou aquisições.

Art. 16. Ato do Ministério da Justiça e Segurança Pública disciplinará
procedimentos, fluxos, cronogramas e modelos de documentos referentes às compras e
aquisições de bens e serviços no âmbito do ComprasSusp, assim como a metodologia e a
forma de elaboração dos CRSusp e do PAA.

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor em 23 de dezembro de 2020.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 40, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera a Portaria SAA nº 37, de 10 de novembro de
2020, que delega e subdelega competências aos
Coordenadores-Gerais da Subsecretaria de
Administração da Secretaria-Executiva do Ministério
da Justiça e Segurança Pública e dá outras
providências

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem
os art. 9º e art. 63 do Anexo I do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, o art. 8º da
Portaria nº 32, de 17 de janeiro de 2020, alterada pela Portaria nº 577, de 26 de outubro
de 2020, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, os arts. 2º do Capítulo II e art. 13
do Capítulo X da Portaria nº 1429, de 3 de novembro de 2020, alterada pela Portaria nº
1.596, de 14 de dezembro de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, e tendo em vista o disposto nos art. 12 e art. 14 da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, nos art. 11 e art. 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,
e no Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, resolve:

Art. 1º A Portaria SAA nº 37, de 10 de novembro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União nº 215, de 11 de novembro de 2020, Seção 1, páginas 42 e 43, que delega
e subdelega competências aos Coordenadores-Gerais da Subsecretaria de Administração da
Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública e dá outras providências,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 4º ..................................................................................................................
...............................................................................................................................
XIV - dar posse aos titulares de cargos efetivos, bem como aos ocupantes de

cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, e das Funções
Comissionadas do Poder Executivo - FCPE níveis 1 a 4;" NR

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO XAVIER ROCHA

ARQUIVO NACIONAL

PORTARIA Nº 304, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020

Aprova, pelo prazo de 24 meses, o Código de
Classificação e a Tabela de Temporalidade e
Destinação dos Documentos de Arquivo relativos
às atividades-fim do Ministério da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos - MMFDH.

A DIRETORA-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no uso de suas atribuições,
com fundamento na no Art. 22 do Regimento Interno do Arquivo Nacional, aprovado
pela Portaria nº 2.433, do Ministério da Justiça, de 24 de outubro de 2011, publicada
no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2011, considerando a Lei nº 8.159, de
8 de janeiro de 1991, o Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002, o Decreto nº
4.915, de 12 de dezembro de 2003 e o Decreto Nº 10.148, de 2 de dezembro de 2019,
e o que consta do processo 0008227.000631/2019-02, resolve:

Art. 1º Aprovar, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data
de publicação desta Portaria, o Código de Classificação e a Tabela de Temporalidade
e Destinação dos Documentos de Arquivo relativos às atividades-fim do Ministério da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - MMFDH (SEI nº 0066414)

Parágrafo único. Compete ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos dar publicidade aos referidos instrumentos de gestão de documentos e zelar
pela sua correta aplicação.

Art. 2º O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos deverá
elaborar relatório circunstanciado sobre a utilização dos instrumentos de gestão de
documentos no órgão, apontando as necessidades de alteração e/ou complementação,
em até 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de publicação desta Portaria.

Parágrafo único. No prazo de que trata o caput, a Comissão Permanente de
Avaliação de Documentos - CPAD do órgão deverá elaborar Listagem de Eliminação de
Documentos resultante da aplicação do Código de Classificação e da Tabela de
Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo relativos às atividades-fim para
aprovação pela autoridade competente do Ministério da Mulher, da Família e dos
Direitos Humanos, conforme legislação em vigor.

Art. 3º A aprovação por prazo indeterminado dos instrumentos de gestão de
documentos pelo Arquivo Nacional, fica condicionado ao cumprimento do estabelecido
nesta Portaria pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Art. 4º Na hipótese de não cumprimento dos prazos e procedimentos
estabelecidos no art. 2º, o Arquivo Nacional suspenderá a aplicação dos instrumentos
de gestão de documentos do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
até que o órgão apresente justificativa fundamentada para a ausência de resultados,
a qual deverá ser submetida à apreciação do Arquivo Nacional.

Art. 5º Cabe ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
avaliar o momento em que o Código de Classificação e a Tabela de Temporalidade e
Destinação de Documentos de Arquivo relativos às atividades-fim deverão ser revistos
e submetê-los à aprovação do Arquivo Nacional.

Art. 6º Os instrumentos de gestão de documentos encontram-se disponíveis
para consultas e cópias no sítio eletrônico do Arquivo Nacional:
www.arquivonacional.gov.br.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEIDE ALVES DIAS DE SORDI

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 7.101, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/23205 - DPF/BRA/BA ,
resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0036-65, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Transporte de Valores,
Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar na Bahia com o(s) seguinte(s) Certificado(s)
de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/PF: nº 1055/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0036-65);
nº 895/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0169-96); nº 1943/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0153-29);
nº 2342/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0151-67); nº 2866/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0154-00);
nº 2631/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0150-86); nº 987/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0156-71);
nº 1694/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0162-10); nº 1967/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0155-90);
nº 2632/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0158-33); nº 2276/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0157-52)
e nº 2216/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0152-48).

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 7.102, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/26942 - DP F/ P N G / P R ,
resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PFEFFER & MACHADO
SEGURANCA PRIVADA LTDA., CNPJ nº 25.043.876/0001-46, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no
Paraná, com Certificado de Segurança nº 2806/2020, expedido pelo DREX/SR/P F.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 7.103, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/38500 -
DELESP/DREX/SR/PF/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CHAGAS & ROCHA
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 13.180.183/0001-16, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Norte,
com Certificado de Segurança nº 2788/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 7.104, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/44832 - DP F/ S I C / M T ,
resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa SORRIFORTH SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 18.607.865/0001-86, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Grosso, com Certificado de Segurança nº
1668/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 7.105, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/48327 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa UNIVIG VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 09.534.218/0001-09, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul, com
Certificado de Segurança nº 2772/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 7.106, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/50531 - DP F/ P C A / S P ,
resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PREVSEG VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 06.126.755/0001-13, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 2671/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 7.107, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/54123 - DPF/IJI/SC, resolve:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

